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I - RELATÓRIO 

1. Histórico: 

A Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Penápolis, 

mantida pela Fundação Educacional de Penápolis, propõe a este Con-

selho o nome de João Batista Godoy para ministrar, como Professor 

I, aulas da disciplina Educação Física, junto às diversas licen-

ciaturas da Faculdade referida. O interessado é licenciado em Edu-

cação Física e obteve registro de Professor de Educação Física no 

MEC (Ministério de Educação e Cultura) nº 5149. É licenciado tam-

bém em Pedagogia. 

2. Fundamentação: 

O interessado além de suas licenciaturas, apresenta exercí-
cio docente no sistema estadual (oficial) de 1º e 2º graus e é As-
sistente de Diretor da Escola de 2º Grau "João Jorge Geraissati", 
de Penápolis. Apresentou grade horária compatível, de acordo com a 
diligência final de 25 de julho de 1977. 

II - CONCLUSÃO 

João Batista Godoy pode ser aceito como Professor I, para 

a disciplina Educação Física, da Faculdade de Filosofia, Ciências 

e Letras de Penápolis, mantida pela Fundação Educacional de Pená-

polis. 

São Paulo, 09 de novembro de 1977 

Consª Dalva Assumpção Soutto Mayor 

Relatora 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu pare-

cer o voto da Relatora. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, 

Celso Volpe, Dalva Assumpção Soutto Mayor, Eurípedes Malavolta, 

Henrique Gamba, Luiz Ferreira Martins, Paulo Gomes Romeo e Paulo 

Nathanael Pereira de Souza. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 07/12/1977 

Cons. Paulo Gomes Romeo - Presidente 
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IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, 

a decisão da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Voto 

do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 15 de dezembro de 1.977 

a) Consº MOACYR EXPEDITO M. VAZ GUIMARÃES 

Presidente 


